
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 633/2016

DECRETA:

GABINETE DO PREFEITO
02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 13.480,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.600,84

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN
03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.520,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 26.321,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 297,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.746,60

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.515,86

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 795,71

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.41.01 - PASEP 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 25.544,82

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.46.01 - INDENIZAÇÃO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 60.000,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 7.884,07

04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501.0010 - EST FDM 34.800,60

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.432,45

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 28.089,92

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 297,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 528,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 550,14

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 896,21

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.995,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.76 - SUBSIDIOS - OUTROS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.613,87

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 292,13

04.01 15.452.0005.2.009 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.050,00

04.01 15.452.0005.2.009 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.987,02

04.01 27.813.0005.2.010 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 289,60

04.01 27.813.0005.2.010 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 757,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.01 12.361.0011.1.012 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 2.295,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 3.972,06

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 4.819,16

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 1.794,34

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.46.01 - INDENIZAÇÃO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 2.090,02

05.01 12.365.0011.1.009 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 2.579,06

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 1.437,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 53,05

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal nº 1114 de 
27/11/2015.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 597.846,23 (Quinhentos noventa e sete mil, oitocentos quarenta e seis reais,  vinte 
e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0002 - AB - PAB FIXO 20.322,50

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 12.969,45

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 165,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 18.556,34

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 3.181,53

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 880,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.203.0002 - AB - PAB FIXO 590,70

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.203.0002 - AB - PAB FIXO 1.048,12

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 2.000,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 1.895,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 7.203,26

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 106,00

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0003 - AB - AGENT COMUN SAUDE 22.000,00

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.203.0003 - AB - AGENT COMUN SAUDE 293,33

06.01 10.301.0012.2.030 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 9.721,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 16.122,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.741,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.152,71

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 5.527,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.742,59

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.203.0004 - AB - NASF 6.500,00

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 505,00

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.203.0004 - AB - NASF 520,00

06.01 10.301.0012.2.032 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.701,45

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 41.308,26

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 74,56

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 5.158,14

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.049,33

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.744,20

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 80,06

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 6.891,54

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.350,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 854,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 268,87

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 820,03

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.903,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 567,42

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 15.412,62

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.196,33

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.460,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 27.172,94

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 345,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.206,06

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 209,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.714,01

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.454,50

06.01 10.302.0014.2.039 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.379,66

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 80,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 9.271,00

06.01 10.304.0015.2.042 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 176,00

06.01 10.304.0015.2.042 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 102,00

06.01 10.304.0015.2.042 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00
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06.01 10.304.0015.2.042 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 389,45

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 4.571,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 1.056,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 338,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 564,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.945,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
07.01 08.242.0024.2.060 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.302.0011 – CREAS 1.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 880,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.302.0007 - PROGRAMA INCLUIR BOLSA CAPIXABA 114,09

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 572,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 182,23

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 527,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 891,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL
08.01 20.606.0022.2.055 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.866,00

08.01 20.606.0022.2.055 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 19.619,01

08.01 20.606.0022.2.055 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.809,39

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 14.537,96

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER
09.01 13.392.0023.2.056 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.386,60

09.01 13.392.0023.2.056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 431,10

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.01 18.542.0021.2.065 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.762,30

11.01 18.542.0021.2.065 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.746,00

11.01 18.542.0021.2.065 3.1.90.11.76 - SUBSIDIOS - OUTROS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.640,46

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 597.846,23

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 28.843.0000.3.005 3.1.90.91.99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 60.000,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.006 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.995,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 17.682,07

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 2.433,07

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.099,70

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 743,20

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 9.998,70

04.01 15.452.0004.2.006 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.766,45

04.01 15.452.0005.2.009 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 270,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 396.055,88 (Trezentos noventa e seis mil, 
cinquenta e cinco reais, oitenta e oito centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, 
item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 193.809,35 (Cento noventa e três mil, oitocentos e nove reais, trinta e cinco centavos)  e 
do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo 
Primeiro, inciso I no valor de R$ 7.981,00 (Sete mil, novecentos oitenta e um reais)  conforme segue: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 2.090,02

05.01 12.365.0007.2.013 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.107.0099 - OUTRAS TRANSF FNDE 14.317,56

05.01 12.365.0011.2.027 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 53,05

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.1.013 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.203.0009 - BLINV - UNID BASICA DE SAUDE 43.699,19

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 704,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 3.384,24

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 655,06

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 926,50

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 6.323,60

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 1.856,05

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0003 - AB - AGENT COMUN SAUDE 22.293,33

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.30.10 - MATERIAL ODONTOLOGICO 1.203.0002 - AB - PAB FIXO 3.895,00

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.04.06 - CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO – SAUDE1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 611,00

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.203.0004 - AB - NASF 7.020,00

06.01 10.301.0012.2.034 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 464,33

06.01 10.301.0012.2.036 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.700,00

06.01 10.301.0013.2.037 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 1.201.0002 - SAUDE - CTPDA FAR BASICA - 23.840.697 31.319,13

06.01 10.301.0013.2.037 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.201.0002 - SAUDE - CTPDA FAR BASICA - 23.840.697 6.020,03

06.01 10.301.0016.2.045 3.1.90.94.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 268,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.346,22

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.262,35

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO DE HIGIENIZAÇÃO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.986,15

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.811,30

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 22.330,23

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.144,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 23.949,70

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 8.048,57

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 970,30

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.128,00

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 5.206,30

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAUDE 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 4.355,75

06.01 10.302.0014.2.040 3.3.71.70.99 - OUTROS RATEIOS PELA PARTIC CONSORCIOS PUBLICOS1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 19.467,66

06.01 10.304.0015.2.042 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 278,00

06.01 10.304.0015.2.043 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 308,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 176,25

06.01 10.305.0015.2.044 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.410,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 527,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 891,00

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.516,27

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.913,33

07.01 08.481.0018.1.021 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501.0010 - EST FDM 30.724,87

07.01 08.481.0018.1.021 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 981,74

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL

08.01 20.606.0022.2.055 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 870,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0023.2.056 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 854,45

09.01 13.392.0023.2.056 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 431,10

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

11.01 18.542.0021.2.065 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 2.579,06

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 396.055,88

EXCESSO R$ 193.809,35

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 7.981,00

SOMA R$ 597.846,23

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ATILIO VIVACQUA, 03 de Novembro de 2016

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL


